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DECRETO Nº 030/2025, de 18 de dezembro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS, E DETERMINA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM-PB, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e demais legislações 

vigentes. 

 

DECRETA:  

 Art. 1° - Fica constituído o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, de 

acordo com a Lei nº 654, de 09 de dezembro de 2025 

Parágrafo Único - Para compor o Conselho Municipal de que trata o caput deste 

artigo, ficam nomeados membros titulares e suplentes, por um período de 02 

(dois) anos, representantes indicados pelos órgãos e entidades do Município, 

abaixo descritos.  

Representantes da Secretaria Cultura, Esporte e Turismo:  

Titular: Charlysson Edmildo Pereira Barbosa 

Suplente: João Paulo Araújo Macedo 

Representantes da Secretaria de Agricultura:  

Titular: Nathalia Kelly de Lima Araújo 

Suplente: Valter Valadares Barbosa  

Representantes da Secretaria de Assistência Social:  

Titular: Jociane Pâmera Coutinho da Silva 

Suplente: Josefa Rosinelia da Silva Freitas 

Representantes Turismo Religioso:  

Titular: Jacinta de Fátima Avelino de Paiva Carvalho 

Suplente: Luís Irineu da Silva  

Representantes do Setor Comercial:  
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Titular: Maria José Rodrigues da Silva 

Suplente: Rogério de farias Silva filho  

Representantes do Setor Cultural:  

 

Titular: José Joelson de Souza 

Suplente: José David Bezerra da Silva 

Representantes do Setor Hotelaria/Alimentação fora do lar:  

Titular: Sabrina Barros dos Santos 

Suplente: Maria Hariuza Pinheiro da Silva 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Gurinhém, em 18 de dezembro 2025. 

 

 

 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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